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CONSELHO PLENO 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

Fernando Augusto Conceição Junior, Professor, RG nº 8.533.801-1, pelo expediente protocolado 

em 29/07/2014, dirige consulta a este Conselho sobre direito de assumir cargo de professor efetivo na 

disciplina Física, expondo o que segue: portador do Diploma de Licenciatura em Matemática, pela 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Guarulhos, inscreveu-se no Concurso Público da Secretaria 

de Estado da Educação de São Paulo, para provimento do cargo de Professor de Educação Básica II, na 

disciplina Física. 

Aprovado no Concurso Público, após escolha e nomeação na Escola Estadual Jardim Nova 

Cumbica II – Guarulhos, DER Guarulhos Sul, como publicado no DOE em 03/06/2014, foi impedido de 

tomar posse sob a alegação de que sua habilitação não correspondia às exigências do Edital do Concurso 

Público por ele prestado, que estabelecia os requisitos abaixo transcritos (Instruções Especiais SE 

02/2013): 

II - DOS REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO  

1 - De acordo com o Anexo III da Lei Complementar nº 836, de 30, publicada no DOE de 31-12-

97, no que concerne à habilitação/qualificação dos profissionais de educação, para provimento de cargo 

de Professor Educação Básica II, o candidato deverá comprovar no ato da posse, conclusão de Curso 

Superior: licenciatura de graduação plena, com habilitação específica em área própria ou formação 

superior em área correspondente e complementação nos termos da legislação vigente conforme segue: 

1.6 FÍSICA  

 1.6.1 ser portador de diploma de Licenciatura Plena em Física; ou 

 1.6.2 ser portador de diploma de Licenciatura Plena em Ciências ou Ciências Exatas, com 

habilitação em Física; ou  

 1.6.3 ser portador de diploma de Licenciatura em Ciências da Natureza. 

 

1.2 APRECIAÇÃO 

Embora não conste no Edital do concurso ser portador de Licenciatura Plena em Matemática, 

consta ser portador de Licenciatura em Ciências Exatas com habilitação em Física e até mesmo 

Licenciatura em Ciências e Ciências da Natureza. Entretanto, Matemática é Ciências Exatas e conforme o 

currículo do  professor, em questão, seu curso ofertou  420 horas de Física e 60 horas de Estágio 

Supervisionado na disciplina, caracterizando uma habilitação em Física. Em conclusão, torna-se ainda 
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mais esdrúxula a situação de impedimento da posse do professor numa disciplina, como Física, onde a 

falta de docentes é tão urgente e crítica. 

Constam dos autos: cópia do diploma de Licenciatura em Matemática do Interessado, expedido pela 

FFCL de Guarulhos, com o respectivo Histórico Escolar, e cópia do Parecer CNE/CEB nº 43/2006, que 

reexamina o Parecer CNE/CEB nº 1/2004, que trata da consulta de alunos da PUC/MG, que concluíram o 

Curso de Licenciatura Plena em Matemática (de fls. 04 a 14). 

 

2. CONCLUSÃO 

 

Conclui-se, portanto, que o Professor Fernando Augusto Conceição Junior, RG nº 8.533.801-1 tem 

direito a assumir cargo efetivo na disciplina Física, sendo portador do Diploma de Licenciatura em 

Matemática, uma vez que, conforme acima exposto, o Edital que regeu o Concurso Público embora não 

contemplasse para a disciplina Física os licenciados em Matemática, deixou essa formação implícita na 

medida em que admitiu esse direito aos portadores de Ciências Exatas, com Habilitação em Física. 

Responda-se ao Interessado, Fernando Augusto Conceição Junior, RG 8.533.801-1, nos termos 

deste Parecer, assim como à Secretária Adjunta e à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – 

CGRH, da Secretaria de Estado da Educação, para as providências necessárias. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015. 

 

a) Consª Rose Neubauer 

Relatora 

 

a) Consª Neide Cruz 

Relatora 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto das Relatoras. 

Presentes os Conselheiros: Francisco José Carbonari (ad hoc), João Cardoso Palma Filho, Marcio 

Cardim, Maria Cristina Barbosa Storopoli, Maria Helena Guimarães de Castro, Rose Neubauer e Ulysses 

Telles Guariba Neto.  

Sala da Câmara de Educação Superior, em 28 de janeiro de 2015. 

 a) Consª Maria Helena Guimarães de Castro 

                             Vice-Presidente 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da 

Câmara de Educação Superior, nos termos do Voto das Relatoras. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 11 de fevereiro de 2015. 

 
 
 
Cons. Francisco José Carbonari 
             Presidente 
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